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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N® 8/2021-U
22 DE FEVEREIRO DE 2021, DE AUTORIA DO VEREADOR ROGÉRIO JÉ
DA SILVA.

Este projeto tem como objetivo acompanhar a
revisão do Plano Diretor Municipal, bem como apresentar as modificações
que entender necessárias.

O Plano Diretor deve ter como premissa o
ordenamento e o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e
da propriedade urbana sem perder de vista os interesses da comunidade,

propiciando o crescimento de modo ordenado, sustentável, equilibrado e
sem causar degradação ao melo ambiente.

O planejamento urbano deve Ir além dos
aspectos físicos e territoriais, garantindo também o desenvolvimento
Inclusivo dos moradores. Essa CAR pretende fazer com que o Plano
Diretor seja um melo para cumprir objetivos maiores, tais como:
garantia do direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento
ambiental, à Infraestrutura urbana, ao transporte e aos serviços
públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras
gerações. Ademais, é preciso garantir a oferta de equipamentos
urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos
Interesses e necessidades da população e às características da
Estância Turística de São Roque, com especial atenção para evitar e
corrigir as distorções do Inevitável crescimento urbano e seus efeitos
negativos sobre o melo ambiente.

É dever constitucional a fiscalização e o
acompanhamento dos atos da Administração Pública, motivo pelo qual a
criação desta Comissão de Assuntos Relevantes torna-se necessária.

Isso posto, Rogério Jean da Silva, por Intermédio
do Protocolo n° 2175/2021, de 22/02/2021 - 09:22, apresenta ao Egrégio
Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

PROTOCOLO N» CETSR 22/02/2021 - 09:22 2175/2021
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 8/2021
De 22 de fevereiro de 2021.

Institui Comissão de Assuntos relevantes -

CAR, com o objetivo de acompanhar a revisão
do Plano Diretor Municipal, bem como
apresentar as modificações que entender
necessárias.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância
Turística de Sâo Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de Sâo Roque aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução;

Art. 1" Fica instituída Comissão de Assuntos

Relevantes - CAR nos termos do artigo 117 e parágrafos do Regimento
Interno, com o objetivo de acompanhar a revisão do Plano Diretor Municipal,
bem como apresentar as modificações que entender necessárias.

Art. 2° Esta Comissão será composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, designados pelo Presidente da Mesa Diretora,
assegurando-se, tanto quanto possível, a representação proporcional dos
Partidos.

Art. 3® O prazo de funcionamento da citada
Comissão é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado nos termos
do § 8°, do artigo 117, do Regimento Interno.

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala das Sessões Dr. Júlio Arantes de Freitas,
22 de fevereiro de 2021.

ROGÉRIO JEAN DA SILVA

CABO JEAN

Vereador

PROTOCOLO N" CETSR 22/02/2021 - 09:22 2175/2021
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PARECER 063/2021

Parecer ao Projeto de Resolução n° 008, de 22
de fevereiro de 2021, de autoria do N. Vereador
Rogério Jean da Silva, que "Institui Comissão de
Assuntos relevantes - CAR, com o objetivo de
acompanhar a revisão do Plano Diretor
Municipal, bem como apresentar as
modificações que entender necessárias."

Apresenta o N. Vereador Rogério Jean da Silva, o

Projeto de Resolução n° 008, de 22 de fevereiro de 2021, que tem como objetivo

acompanhar a revisão do Plano Diretor Municipal, bem como apresentar as

modificações que entender necessárias.

É o relatório.

De início, cumpre trazer à baila a legalidade da

Comissão de Assuntos Relevantes. Estas são destinadas à elaboração e apreciação de

estudos de problemas municipais e à tomada de posição da Câmara em assuntos de

reconhecida relevância, conforme art. 117 da Lei Orgânica Municipal, portanto, tem

guarida legal.
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No mais, o Projeto deve indicar necessária;

finalidade de sua constituição, com a devida fundamentação, o número de memfiÍDs;'

não superior a cinco vereadores, bem como prazo de funcionamento. Verifica-se que a

proposição em questão atende aos requisitos.

Assim, quanto a legalidade, guarda inteira

consonância com a Lei Orgânica Municipal, além do Regimento Interno da Câmara

Municipal de São Roque.

No espectro meritório da "relevância do assunto", a

análise é inteira subjetiva, sendo competência dos Nobres Vereadores.

Conclui-se, portanto, que o presente projeto atende os

quesitos legais, adequado ao caso, devendo ser encaminhada a Comissão de

Constituição, Justiça e Redação, para, após, ter sua apreciação em plenário.

Maioria simples, única discussão e votação nominal.

r

E o parecer, s. m. j.

São Roque, 25 de fevereiro de 2021

VIRGÍNIA COCCHI WINTER
ASSESSORA JURÍDICA
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

PARECER N° 47 - 25/02/2021

Projeto de Resolução N® 8/2021-L, 22/02/2021, de autoria do Vereador
Rogério Jean da Silva.
Relator: Vereador Thiago Vieira Nunes.

O presente Projeto de Lei "Institui Comissão de Assuntos

relevantes - CAR. com o obletivo de acomoanhar a revisão do Plano Diretor

Municipal, bem como apresentar as modificações oue entender

necessárias."

O aludido Projeto de Lei foi objeto de apreciado por parte da

Assessoria Jurídica desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e,
posteriormente, foi encaminhado a estas Comissões para ser analisado consoante as

regras previstas no inciso I, do artigo 78 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto de Lei, NÃO
CONTRARIA as disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de

direito.

Desta forma, o Projeto de Lei em exame esta em condições de ser

aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar,

devidamente ressalvado o fxxjer de deliberação do Egrégio Pienário desta Casa de
Leis.

Sala das Comissões, 25 de fevereiro de 2021.

THIAGO VIEIRA NUNES

RELATOR CPQR

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e
Redação aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

GUILHERME ARAÚJO NUNES

PRESIDENTE CPOR

WILLIAM DA SILVA

ALBUQUERQUE
VICE-PRESIDENTE CPOR
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14^ SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1° PERÍODO, DA 18® LEGISLATURA DA CAMARl^^^^
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, A SER REALIZADA EM 3^—^
DE MAIO DE 2021, ÀS 14H.

EDITAL N° 29/2021-L

/- Expediente (Art. 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da 13^ Sessão Ordinária, de 26/04/2021;
2. Leitura da matéria do Expediente; e
3. Moção de Congratulações n° 149/2021.

II - Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador William da Silva Albuquerque;
2. Vereador Antônio José Alves Miranda;
3. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso;
4. Vereador Clóvis Antônio Ocuma;
5. Vereador Dieqo Gouveia da Costa;
6. Vereador Guilherme Araújo Nunes;
7. Vereador Israel Francisco de Oliveira; e
8. Vereador José Alexandre Pierroni Dias.

III - Ordem do Dia:

1. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n° 08/2021-L, de
22/02/2021, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que "Institui Comissão de
Assuntos-relevantes - CAR, com o objetivo de acompanhar a revisão do Piano Diretor
Municipal, bem como apresentar as modificações que entender necessárias";

2. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n° 10/2021-L, de
02/03/2021, de autoria do Vereador Antonio José Alves Miranda, que "Institui
Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - para acompanhar as obras de duplicação
da Rodovia Raposo Tavares no trecho da Estância Turística de São Roque";

3. Requerimentos n°s: 61, 62, 63, 64, 65, 66, 105, 106, 107, 108, 109 e 110/2021.

IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Juiio Antonio Mariano;
2. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda;
3. Vereador Newton Dias Bastos;
4. Vereador Pauto Rogério Noggerini Júnior;
5. Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
6. Vereador Rogério Jean da Silva; e
7. Vereador Thiago Vieira Nunes.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, 30 de abril de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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VOTAÇÃO NOMINAL PARA ADIAMENTO DA DISCUSSÃO POR UMA
SESSÃO

(Maioria absoluta = 8 votos - Presidente não vota)

Requerimento Verbal de adiamento por uma sessão da discussão do Projeto de
Resolução n° 8/2021-L, de 22/02/2021, que "Institui Comissão de Assuntos relevantes
- CAR, com o objetivo de acompanhar a revisão do Plano Diretor Municipal, bem como
apresentar as modificações que entender necessárias.", conforme Art. 165 § 2°, do
Regimento Interno
AUTOR: Cabo Jean

Vereadores Votação

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) SIM

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) SIM

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) SIM

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) SIM

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 JÚLIO MARIANO (PRESIDENTE) --X--

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) SIM

12 RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) SIM

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) SIM

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 14

Contrários 0
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16^ SESSÃO ORDINÁRIA, DO 1° PERÍODO, DA 18^LEGISLATURA
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÂO ROQUE, A SEÍ^&2^
REALIZADA EM 17 DE MAIO DE 2021, ÂS 14H.

EDITAL N° 35/2021-L

I- Expediente (Art. 159 do R.I.):
1. Votação da Ata da 15^ Sessão Ordinária, de 10/05/2021;
2. Votação da Ata da 25^ Sessão Extraordinária, de 12/05/2021;
3. Votação da Ata da 26^ Sessão Extraordinária, de 12/05/2021;
4. Votação da Ata da 21^ Sessão Extraordinária, de 14/05/2021;
5. Leitura da matéria do Expediente; e
6. Moções de Congratulações n°^ 173 e 180/2021.

II- Tribuna (arts. 159 e 162, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Antônio José Alves Miranda;
2. Vereadora Cláudia Rita Duarte Pedroso;
3. Vereador Clóvis Antônio Ccuma;
4. Vereador Diego Gouveia da Costa;
5. Vereador Guilherme Araújo Nunes;
6. Vereador Israel Francisco de Cliveira;
7. Vereador José Alexandre Pierroni Dias; e
8. Vereador Júlio Antonio Mariano.

III - Ordem do Dia:

1. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n° 8-L, de
22/02/2021, de autoria do Vereador Rogério Jean da Silva, que "Institui
Comissão de Assuntos relevantes - CAR, com o objetivo de acompanhar a
revisão do Plano Diretor Municipal, bem como apresentar as modificações
que entender necessárias";

2. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 59-E, de
05/05/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Autoriza o Poder
Executivo Municipal a outorgar concessão de serviço público de remoção
e guarda de veículos infratores no Município de São Roque e dá outras
providências";

3. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 60-E, de
10/05/2021, de autoria do Poder Executivo, que "Altera a Lei Municipal n°
5.236, de 04 de maio de 2021, e dá outras providências";

4. Única Discussão e votação nominal do Projeto de Resolução n° 15-L, de
12/05/2021, de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes, que
"Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes
- CAR - instituída para acompanhar o cumprimento do contrato firmado
entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -
SABESP e o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de
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dezembro de 2011";

5. Primeira Discussão e votação nominal do Projeto de Lei n° 34-L, de
30/03/2021, de autoria do Vereador Júlio Antonio Mariano, que "Torna
obrigatória, para o exercido financeiro de 2022, aplicação prevista no
parágrafo 8°, do Art. 326, da LOM, para compra de vacinas contra o
Coronavírus - Covid-19";

6. Requerimentos n°^: 117, 118, 119, 120 e 121/2021.

IV- Explicação Pessoal (art. 175, conforme seqüência da ata anterior):
1. Vereador Marcos Roberto Martins Arruda;
2. Vereador Newton Dias Bastos;
3. Vereador Paulo Rogério Noggerini Júnior;
4. Vereador Rafael Tanzi de Araújo;
5. Vereador Rogério Jean da Silva;
6. Vereador Thiago Vieira Nunes; e
7. Vereador William da Silva Albuquerque.

V- Tribuna Livre (art. 290):

Câmara Municipal da Estância Turistica de São Roque, 14 de maio de 2021.

JÚLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrado e publicado na Secretaria desta Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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VOTAÇÃO NOMINAL
(Maioria absoluta = 8 votos - Presidente não vota)

Projeto de Resolução n® 8/2021-L, de 22/02/2021, que "Institui Comissão de
Assuntos relevantes - CAR, com o objetivo de acompanhar a revisão do Plano Diretor
Municipal, bem como apresentar as modificações que entender necessárias.".
AUTOR: Cabo Jean

Vereadores Votação

01 TONINHO BARBA (Antonio José Alves Miranda) NÃO

02 DRA. CLÁUDIA PEDROSO (Cláudia Rita Duarte Pedroso) NÃO

03 CLOVIS DA FARMÁCIA (Clovis Antonio Ocuma) SIM

04 DIEGO COSTA (Diego Gouveia da Costa) SIM

05 GUILHERME NUNES (Guilherme Araújo Nunes) NÃO

06 TOCO (Israel Francisco de Oliveira) NÃO

07 ALEXANDRE VETERINÁRIO (José Alexandre Pierroni Dias) SIM

08 JÚLIO MARIANO (PRESIDENTE) SIM

09 MARQUINHO ARRUDA (Marcos Roberto Martins Arruda) SIM

10 NILTINHO BASTOS (Newton Dias Bastos) SIM

11 PAULO JUVENTUDE (Paulo Rogério Noggerini Júnior) NÃO

12 RAFAEL TANZI (Rafael Tanzi de Araújo) NÃO

13 CABO JEAN (Rogério Jean da Silva) SIM

14 THIAGO NUNES (Thiago Vieira Nunes) NÃO

15 WILLIAM ALBUQUERQUE (William da Silva Albuquerque) SIM

Favoráveis 08

Contrários 07
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Resolução 010-L
De 17 de maio de 2021.

(Projeto de Resolução n° 008-L, de 22/02/2021, de
autoria do Vereador Rogério Jean da Silva - PSD)

Institui Comissão de Assuntos relevantes -
CARf com o objetivo de acompanhar a revisão
do Piano Diretor Municipal bem como
apresentar as modificações que entender
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O Presidente da Câmara Municipal da Estância ||
Turística de São Roque, g ®
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Faço saber que a Câmara Municipal da Estância ||
Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a <|
seguinte Resolução: oi
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Art. 1° Fica instituída Comissão de Assuntos S o
-D to
»_ tn
o £

Relevantes - CAR -, nos termos do artigo 117 e parágrafos do Regimento Interno,
com o objetivo de acompanhar a revisão do Plano Diretor Municipal, bem como

c

apresentar as modificações que entender necessárias. |

Art. 2° Esta Comissão sera composta de, no
mínimo, 03 (três) membros, designados pelo Presidente da Mesa Diretora, |i
assegurando-se, tanto quanto possível, a representação proporcional dos Partidos.

Art. 3° O prazo de funcionamento da citada
Comissão é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado nos termos do §
8°, do artigo 117, do Regimento Interno. 1"
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Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de •»> ^
sua publicação. |"f
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JÚLIO ANTONIO MARIANO s
Presidente ^

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

Aprovada na 16^ Sessão Ordinária, de 17 de maio de 2021.

LUCIANO DO ESPIRITO SANTO

Coordenador Legislativo
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Rftsolução N' 0104.
Da 17 de maio de 2021.

(Prc^eto de Resolução n° OOO-L, de 22/02/2021, de autoria do Vereador Rogério Jean da Slh/a - PSD)
Institui Comissão de Assuntos relevantes - CAR, com o objetivo de acompanhar a revisão do Plano Diretor
Municipal,bem como apresentar as modificações que entender necessárias.
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque.
Faço saber que a Câmara Municipalda Estância Turfsticade São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:
Ari 1" Fica instituída Comissão de Assuntos Relevantes - CAR nos termos do artigo 117 e parágrafos do
Regimento ínlemo, com o objetivo de acompanhar a revisão do Plano Diretor Municipal, bem como apresentar
as modificações que entender necessárias.
Art.2^ Esta Comissão será composta de, no mínimo,03 (três) membros, designados pelo Presidente da Mesa
Diretora, assegurando-se, tanto quanto possível, a representação proporcional dos Partidos.
Art. 3° O pra2o de funcionamento da diada Comissão é de 180 (cento a oitenta) dias. podendo ser prorro
gado nos tennos do § 8°. do artigo 117, do Regimento Interno.
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pubicação.

Aprovada na 16* Sessão Ordinária, de 17 de maio de 2021.

JliUO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta
Câmara na data supracitada.

Câmara Municipal da Estância Turística de
São Roque "Vereador Dr. Júlio de Lucca"

Art 1' Fica prorrogado por 90 (noventajdias, nos termos do §8° do artigo 117, do Regimento Interno, o pra
zo para o funcionamento da Comissão de /Lssuntos Relevantes - CAR. instituída pela Resolução n* 003-L, de
08/02/2021, para acompanhar o cumprimento do contrato lirmado entra a Companhia de Saneamento Básico
do Estado de São Paulo - SABESP e o Municípiode São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro
de 2011.

An 2' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Aprovada na 16* Sessão Ordinária, de 17 de maio de 2021.

JIJLIO ANTONIO MARIANO

Presidente

Registrada e pubScade na Secretarie Admínislralrva desta
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SAfíTO
Coordenador Legislativo

EXTRATO DE CONTRATO N» 08/2021: Processo Licitatório N* 05, de 12/04/2021; Contratante: Câmara Mu
nicipal da Estância Turística de São Roque; Contratada: SINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-EPP;
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos e espedalzados em Informática na área
de Gestão Legislativa; Assinatura: 18/05/2021; \^lor do Contraio: RS 73.800,00 (setenta e trás mil e oítocentos
reais) anual; Vigência: 22/05/2021 a 21/05/2022; Modalidade: Pregão Presenciai n° 02/2021.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo

Resolução N'011-L
De 17 de maio de 2021.

(Projeto de Resolução n' 0154., de 12/05/2021, de autoria do Vereador Guilherme Araújo Nunes -PL)
Prorroga o prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes - CAR - instituída para acompanhar
o cumprimento do contrato firmado entre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SA-
BESP B o Município de São Roque, autorizado pela Lei 3.751, de 28 de dezembro de 2011.
O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,
Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte
Resolução:

Portarias expedidas:
N° 37: Nomeia a Comissão Permenente de Patrimônio; N* 38:Nomeia a Comissão de Coordenação dos Tra
balhos do Memorial Legislativo sáo-roquense; N*39: Homologa o Pregão Presencial n*02/2021, que trata da
crmtratação de empresa para prestação de serviços técnicos e especializados de Informática na área de Ges
tão Legislativa, Incluindo a compilação de Normas Municipais e Locação de Software; N*40: Designa membros
para compor a Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, com o objetivo de acompanhar a revisão do Plano
Diretor Municipal,bem como apresentar as modificações que entender necessárias; N*41: Designa membros
para compor a Comissão de Assuntos Relevantes - CAR, para acompanhar as obras de duplicação da Rodovia
Raposo Tavares no trecho da Estânda Turística de São Roque.

Edição 1143 / Valor RS RS xxxxxx

ATO.S OFICIAIS Prefeitura da Estância Turística de São Roque

PORTARIAS EXPEDIDAS PELO SENHOR PREFEITO

NOMEANDO, a partir dc 30 de abril de 2021, HERICK WILLIANS DE OLIVEIRA SILVACARDOSO, portador da
Cédula de Identidade RG n.°S8.166.263-S, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviço Técnico
dc Eventos - SEVE. da Divisão de Eventos Turísticos, Esportivos e de Lazer- DEL, do Dcpanamcnto de Turismo, Dcsen-
volvimcniuEconômico, Esporte c Lazer • DT, coostanie nu anexo XITda Lei 2.208 du 01 dc fevereiro dc 1994e posteriores
alterações. -(PORT. 422/2021). NOMEANDO, a partir de 10 de maio de 2021, ALESSANDRO FRANCISCO SAMPIE-
Rí, portador da Cédula dc Identidade RG n." 26.861.767-3, para exercer o cai^o dc provimento em comissão de Chefe dc
Serviço Técnico dc Organização Musical de Fanfarras c Bandas, da Divisão de Cultura - DCU, do Departamento de Edu
cação e Cultura - DE. constante no anexo XII da Lei 2.208 de 01 de fevereiro de 1994 e posteriores alterações. - (PORT.
460/2021). NOMEANDO, a partir dc 11 dc maiu dc 2021, CAROLINA ROMAGNOU.I COSTAMARCHl, portadora da
Cédula de Identidade RG a." 24.954.822-7, para cxacero cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviço dc Saúde,
do Serviço de EpidcmIologia-SEPI, tia Divisãode Saúde-DAS, do Departamento dc Saúde • DS.coiutontcno anexo Xtt
da Lei 2.208 dc 01 dc fevereiro de 1994 c posteriores alterações. - (PORT.478/2021). An. 1°CONSTmíDsTDO a Comis
são Permanente tlc Cerimonial, com a responsabilidade de definir o cronograma de todas as cerimônias solenes que a Prc-
fcíttiru da F.stânciaTurística de São Roque vier a realizar, bem como coordenar suas ativitladcs. Art. 2*A Comissão Pcmio-
nenie de Cerimonial será cotnposta por ciocu servidores e nesta data fica assim constituída: I -Danieli de Castro - Chefe
de Gabinete; TI- Simone Judica Chiló - Diretora do Departamento Jurídico; m - Paoia Cristina de Moraes Lambiazzl -
Chefe de Secretaria dc Gabiaelc; iV —Evandcr Purtithu dc Carvalho —Chefe de Serviço dc Dcscavulvimenlo dc Turismo
Receptivo, e; V - Daniel Santos Rocha Moreira - Chefe de Serviço Técnico. Art. 3" Os membros da Comissão Permanen
te dc Cerimonial farão jus à gratificação dc que trata o inciso VIII. do artigo 39, da Lei Municipal n° 2.209/1994. alterada
pela Lei Munidpal n* 2.310/1996, no valor de 50% (cinqüenta pur cento) do vencimenlo base do nlvcl V da tabela de
vencimentos da Prefeitura da Estância Turística dc São Roque. Parágrafo único. Agraiiflcação será dexfda tio somente nos
rrtcsescm que houver atividades por parte da Comissão, os quais deverão ser registradasem relatório. An. 4*Esta portaria
entra em vigor na data dc sua publicação. - (PÜRT. 479/2021). AUTORIZANDO, a partir de 27 de outtibro de 2020, a
concessão do ADiaONAL DE INSALUBRIDADE DE 2üTá SOBRE O VENCIMENTO BASE. conforme estabelece o

artigo 46 da Lei 2209/94, ao servidor ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS, portador da Cédula dc Identidade RG n.-
43.647.610, Prático de Serviços, por exposição a agentes biológicos por torça do desempenho de suas funções junto ao
Departamento deTurismo, Desenvolvimento Econômico, Esporte c Lazer - DT. - (PORT.480/2021). AUTORIZANDO, a
partir dc 19dc janeiro de 2021, a concessão do ADiaONAL DE INSALUBRIDADE DE 20% SOBRE O VENCIMENTO
BASE, conforme estabelece o artigo 46 da Lei 2209/94, ao servidor DIEGO GOMES CARDIM VI\TAN, portador da
Cédula dc Identidade RG n.*35.039.331-7, Fiscal Sanitário, por exposição a agentes biológicos por força do desempenho
dc sua.sfunçõesjimto ao Dcpartamcnlu de Saúde • DS.- (PORT.481/2021). AUTORIZANDO,a partir de 08 dc janeiro de
2021, a concessão do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE DE 20% SOBRE O VENOÍVÍENTO BASE. conforme csUbe-

Iccc o artigo 46 da Lei 2209/94,a servidoraADRIANEAIKO IWAMOTO, portadorada Céduladc IdentidadeRQ n."
33.941.228-8, Fiscal Sanitário, por exposição a agcmes biológicos por forçado desempenho de suas funções junto ao De
partamento de Saúde • DS. - (PORT. 482/2021). AUTORIZANDO, a partir de 01 de fevereiro de 2021. a concessão do
ADICIONALDE LNSALUBRIDADE DE 20% SOBRE O VENOMENTO BASE, conforme csUbelecc o migo 46 da Ui
2209/94, ao servidor WAGNER RODRIGUES DE CAMARGO, portador da Ccdulíi de fdenudade RG a' 23.9Í 7.767-8,
Operador dc Máquina, por exposição a agentes biológicos por força do desempenho de suas funções jumo ao Departamen
to dc Obras e Serviços Urbanos - DO. - (PORT. 483/2021). ATRIBUINDO a ocupatJle do cargu i3cDiretora do Departa
mento de Obras c Serviços Urbanos, ninucadu pela portaria n' 425, de 30 dc abril de 202), o adicional de lunção de que
traia o artigo 52 da Lei n°2.209, de I" dc tevcrcifo de 1994 c alterações posieriorea.- (PORT.486/2021). NOMEANfX), a
partir de 12demaio de2021.FREDYWILLIAM CORREIA \TEIRA, portador tiaCédula dcIdcntidadeRG n."23.093.796-
2, para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo - DOA. do Departumen-
10dc Obras c Serviços Urbanos - DO, consianle no anexo XJI da Ld 2.208 dc 01 dc fevereiro dc 1994c posteriores .ilicra-
çõcs. - (PORT. 487/2021). EXONERANDO, a partir de 12 dc maio de 2021, ANA LAURA ESQUITINI, portadora da
Cédula de Identidade RO n.° 42,489.281-9, do corgo de provimento cm comissão de Ciiefe de Serviço Técnico dc Biblio
teca-SBlB, do Dcpartamenio dc Educação c Cultura - DE. - (PORT.488/2021). EXONERANDO, a pariirde 12 de maiu
dc2021,FÁBIO NTJNES PEREIRA DEFREITAS CASTRO, portador daCédula deIdemidade RGa" 39.288.053-2, do
cargode provimento cm comissão dc Chefe da Divisão de Processos e Convênios - DPC, do Departamento dc Planejamen
tocMeioAmbiente - DP.- (PORT. 489/2021). EXONERANDO, a partirde12demaiode2021, MARCO AURÉLIO DA
SILVAAI.MF.IDA,portador da Cédula de Idemidade RG n.°42,795.094-6, do cargo de provimento cm comissão de Assls-
tcnlc dc Gabinete, do Gabinete du Prefeito - GP. - (PORT. 490/2021). EXONERANDO, a partir dc 12 dc maio du 2021,
DIEGO FELIPE CLEMENTE, ponador da Cédula de Identidade RG n."42.489.799-4, do cargo de provimento em comis
são dc Chefe de Serviço Administrativo du Lançamento Imobiliário, da Divisão de Rcndiis - DRE, do Departamento de
Finanças - DF. - (PORT. 491/2021). EXONERANDO, a partir dc12demaio dc2021, MARCOS FELÍao DACOSTA,
ponador da Cédula dc Identidade RG n." 55.863.613-5, do cargo dc provimento em comissão de Chefe de Serviço Admi
nistrativo - SADO. da Divisão de Apoio Administrativo - DOA, do Dcportamento dc Obras c Serviços ütbunos - DO. -
(PORT.492/2021). NOMEANDO, a panir de 12 de maio de 2021. ANA LAURA ESQUITINI, portadora da Cédula dc
identidade RG n.°42.489.281-9, para exercer o cargo de provimento em comissão dc Assistente de Gabinete, do Gabinete
do Prefeito - GP, constante no anexo XI! da Lei 2.208 dc 01 de fevereiro de 1994 c posteriores alterações. - (PORT.
493/2021). NOMEANDO, a partirde 12demaiode2021,FÁBIO NUNES PHREtRADE FREITAS CASTRO, portador
da Cédula de Identidade RG n." 39.288.053-2, para exercer o cargo dc provimento em comissão de Oiefe da Divisão de
Planejamento—DPL,do Departamento de Plancjamcutu u MeioAmbiente - DP,constante no anexo XII da Lei 2.208 dc 01
dc fevereiro de 1994e posterioresalterações.-(PORT. 494/2021). NOMEANDO, apartir de I2de maio de 2021, MARCO
AURÉLIO DASILVA ALMEIDA, portadordaCéduladc Identidade RGn,°42.795.094-6, paracxcreero cargodcprovi-
racmo em comissão dc Chefe da Divisão de Processos e Convênios - DPC, do Departamento de Planejamento e Meio
Ambiente - DP, constante no anexo XTT da Lei 2.208 de 01 dc fevereiro de 1994 e posteriores alterações. - (PORT.
495/2021).NOMEANDO,a partirde 12demaiode 2021,DIE(30 FELIPECLEMENTE,portadorda Cédulade Idciiüda-
de RG n.*42.489,799-4, para exercer o cargo de provimento em comissão dc Chefe dc Serviço Administrativo - SADO, da
Divisão de Apoio Administrativo - DOA, do Departamento de Obras e Serviços Urbanos - DO, constante no anexo Xil da
Ld 2.208dc 01 dc fcvcrdru dc 1994c puslcriotesalterações.- (PORT.496/2021).NOMEANDO,a partir dc 12 dc maio
de2021, MARCOS FELÍCIO DACOSTA, portador daCédula deIdentidade RGn.°55.863.613-5, paraexercer ocargode
provimento em comissão de Chefe de Serviço Administrativo dc Lançamento Imobiliário, da Divisão de Rendas - DRE, do
Depailamcnlo de Finanças - DF. constante no anexo XII da Lei 2.208 de 01 de fevereiro dc 1994 e posteriores alterações.
-(PORT. 497/2021). Art. I®DESIGNANIX) os servidores abaixo relacionados para desempenhar as funções de equipe dc
apoiuc/oupregoeiro nas licitações denominadas pregão,fazendo jiu a gratificação a quesc refereo incisoVlll doart.39
da Lei 2.209/94 alterado pela Lei 2310 dc 08/05/96, no valor de 50% do vcncimenio-base do Nivel V. I - Juliana Regina
Mesquita Viola - pregoeiro e elemento de apoio; H- Jéssica Zacante Nascimento - prcgocira c elemento dc apoio; III -
lianicl Xavierdos Saalos- Pregoeiroe elementodc apoio;IV- HenriqueRoquePinto- Pregoeiroe elementode apoio;V
-Sônia Mendes de Araújo • Pregoeiro e elemento de apoio; VI-Bárbara Regina Pereira-elemento de apoio; Vil-Marcos
Felicfodn Costa-elemento de ^lo; Vlll - RenataAssumpçãoCosta- elementode apoio; IX- MateusTaraboreliFoino
- elemento de apuio; X - Ana Lauia Esquiiitii - elemento dc apoio; XI - Gino Pizzingrilli- elemento de apoiu; XII- Lucas
Martins França - elemento de apoio; XIII - Mario César Mattos de Lara - elemento de apoio. Art 2*O Prefeito designará
o pregoeiroe a equipe de apoio para o desenvolvimento e a conduçãode cada licitaçãona modalidadede prcgãu.Ari. 3"
Está Portaria entra em vigorna data de sua publicação, revogando a portaria 413/2021. -(PORT. 498/2021). DCONERAN-
DO.apartirde 13demaiodc2021.SALOMÁO JESUSDESOUZA, ponadordaCéduladcldeniidadcROn.® 50.471.353,
docargodeprovimentocm comissãodc EncarregadotiaSecretariadu Gabinete- QP.—(PORT.499/2021).EXONERAN
DO, a partir dc !4demaiode2021,BRENOMARC5UES, portador da Cédula de Identidade RGn." 52.824.008-0, do cargo
dc provimento cm comissão de Chefe de Serviço Técnico de Zoonose, do Serviço de Conuoic dc Zoonoses - SCZO, do
Dcpartamcntu dcSaúde - DS. - (PORT. 500/2021). EXONERANDO, a panirdc14demaio de2021, LETÍClA DACRUZ
LOPES, portadora da Cédula de identidade RG n.®46.337.571-3, do cargo de provimento era comissão de Chefe de Servi
ço /Administrativoda Unidade Central de Saúde, da Divisão Médica • DME, do I>cpartamento de Saúde - DS. - (PORT.
501/2021). NOMEANDO, a partir dc 14 dcmolo dc 2021. BRENO MARQUES, portador dl Cédula tie Identidade RQ n."
52.824.008-0,para exercer o cargo de provimento em comissão de Chefe de Serviço Administrativo da Unidade Centrai de
Saúde,daDivisãoMédica- DME,du Departamentodc Saútle- DS, constanteno ancio XII da Lei2.208dc 01 dc feverei
rodc 1994 e posteriores alterações. - (PORT. 502/2021). NOMEANDO, a partir de14demaio dc2021, LETÍClA DA
CRUZLOPES,portadorada Cédulade identidadeRG n.® 46.337.571-3,para exercero cargo de provimentoem comissão
dc Chefedc Seiviçode Saúde,do Serviçode AudiluriacAvaliação- SCAA,daDivisãodc Saúde-DSA, do Departamen

to dc Saúde - DS, eunstantc no anexo Xll da Lei 2.208 de 01 dc fevereiro de 1994 e posteriores alterações. - (PORT.
503/2021). EXONERANDO, a partir de 17 de maio de 2021, EDUARDO ANTONIO GOMES MARTINS, ponador da
Cédula dc Idcniiilade RG n.° 35.044.212-5, do qtuulro detúncionários da lYcfcitura da Estância IVÍstiea de São Roque, do
cargodeMotorista, a simpróprio pcilído. - (PORT. 504/2021). EXONERANDO, a partirdc 17dcmaiodc2021,TÂNIA
CRISTINA ANTUN^ESVIEIRA, portadora da Cédula dc Idemidade RG n.®I7,70jj67-I. do cargo efetivo de Diretor de
Escola dc Educação Básica, constante do quatlro dc funcionários da Prefeitura da Estância Turística de São Roque. -
(PORT. 505/2021). EXONERANDO, a partir dc 17 de maio de 2021, CLEUZA DA COSTA, portadora da Cédula de
Identidade RG n.° 15.254.265-6, do cargo efetivo de Diretor de Escola dc Educação Básico, constante do quadro de funcio
nários da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque. - (PORT. 506/2021). NOMEANDO, a partir dc 17 dc maio de
2021, EDUARDO ANTONIO GOMES MARTINS, portador da Cédula dc Identidade RG a® 35.044.212-5, para exercer,
emestágio prt>twtófio, o cargodcAGENTE DETRÂNSITO, nlvclVII,comjornadadc trabalho dc40 horas semanais, a
que SCrefere o anexo XlII da Lei 2.208/94 e alterações posteriores, tendo em vista a sua qiruvação no concurso público a.'
01/2016 em 9®lugar. - (PORT. 507/2021). An. 1" DESIGNANDO o servidor SANDRO RIZZI, ponador da Cédula de
Identidade RG n.®17.684.216-0, ocupante do cargo efetivo de Médico PSF, para exercer as túnçõcs de Médico Auditor,
constante do quadro dc cargos efetivos da Prefeínira da Estância Turistica de São Roque. Art 2*A designação de que trata
u artigo anterior é em caráter cmergeneial e temporário. Art 3° Esta portaria entra em \ igor na dam dc sua publicação. -
(PORT. 508/2021). EXONERANDO, a partir dc 17 dc maio de 2021, VANDA SOARES VIEIRA PINTO, portadora da
Cédula de Identidade RG n." 18.548.139-5, do cargo efetivo dc Auxiliar dc Educação Básica, constante do quadro de fun
cionários da Prefeitura du Estância Turistica de São Roque. - (PORT. 509/2021). DESIGNANDO a servidora LUANE
GABRIELA PEREIRA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de IdcnudadeRG n.®45.012.470-8, para substituíra servido
ra Regina Rodrigues de Souza Rosa. como Chefe de Serviço Administrativo, do Serviço de Protocolo e Arquivo-SPAR.
da Divisão (k Encargos Administrativos - DEA, do Departamento de Administração - DA, por motivo de licença médica-
-(PORT.510/2021).

DECRETOS

DECRETO N." 9.550

De 27 de abril de 2021

Outorga permissão dc uso dc bem público a Sra. Casaia Maria Candura Augusto Nogueira e dá outras providências.
MARCOS AUGUSTO iSSA HENRIQUES DEARAl}JO, Prefeito da Estância Turiuicade SãoRoque, nousode suas
atribuições legais, e, nos lemios do art. 206, § 3®da Lei Orgânica do Município, e consídetando o constante do processo
protocolado sob a n.° 19274/2012,
DECRETA:

An. 1®Fica outorgada a Sra. Cassia Maria Candura Augusto Nogueira, pottadora do RG n° 8.984.218 SSP/SP, inscrita no
CPF/MF sob o n.° 034.505.368-00, permissão de uso do imóvel público situado na Alameda Painciros do Campo —Lolca-
mcntoPatrimõniu du Carmo, Quadra (3-II do Setor J, Bairro du Carmo São Roque - SP.
Parágrafo único. A peraiissão dc uso é outorgada a úculo precário e gratuito até o dia 31 de dezembro de 2024, devendo aa
condições serem espccificailas cm tcmm a ser elaborado.
An. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA ÜAESTÂNCIA TURÍ.STlCA DESÂOROQUE. 27/04/2021
MARCOS AUGUSTO JSSAHENRIQUES DEARAÚJO
PREFEITO

PUBLICADO EM27 DEABRILDE2021,NOÂTRIODOPAÇOMUNICIPAL

DECRETO N.® 9,579

De 13 de maio de 2021

Dispõe subre a composição do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM de São Roque.
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DEARAÚJO. Prefeito da Estância Turística de SãoRoque, no usode suas
atribuições legais e nos termos da Lei 5.209, dc 09 de março dc 2021;
DECRETA;

Art. 1®Nos termos da Lei 5.209, de 09 de março dc 2021. o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher • CMDM de São
Roque será compustu pelos seguintes membros:
I - Representantes do Poder Público:
a) Titulares:
1. Atia Laura Esquitini - RG 42.489.281-9;
2. Ana Carolína Ferreira dos Samos-RG 43.965.521-3;

3. Dáieie Batista dc Freitas - RG 46.280.576-1;
4. Rafaelâ Meudes Gonçalves - RG 54.188.720-8;
5. Vera Lúcia Andrade - RG 32,651.424-7;
b) Suplentes;
1. Primeira suplente: Andreya Villaça Homem de Mello -RG 23.915.215-3;
2. Segunda suplcnte:María Cossiane dc Souza —RG 23.838.528-0;
3. Terceira suplente: Amanda Maria Cullu Daniek —RG34.888.205-1;
II - Representantes da Sociedade Civil:
a)Tinilares:
1. Amarilis Ramona Bianchi Alves - RG 43.273.473-9;

2. Claudia de Brito Botelho Alonso —RG 19.175.839-5:

3.Ediiiados Santos Rosa —RG 11.614.473-7;
4. Isabella Lovisolo Percz-RG 38.901.804-1;
5. Rita Marola Cockeil - RG 15.753,827-8:

b) Suplentes:
1. Primeira suplente: Tatianc Cristina Primícia Mendes-RG 47.068.213-9;
2. Segunda suplente: Micaela Cássia Gomes Santos RG -53.481.396-3;
3. Terceira suplente: Cleria Correia Tigre de Sousa RG - 22.846.912-0;
III -Rqvesentanies de Or^Rnízações Pcpu lares:
a) Titulares;
1. Adriana Guzzon-RG 26.771,375-7 (Ordem dos Advogados do Brasil-98* Subsecção de São Roque);
2. Débora Bergame Nogueira - RG 24.954.886-0 (Sindicato dos Trabalhadores tia Indústria de Fiação e Tecelagem de São
Roque);
3. Heloísa Helena Duarte Pedroso - RG 27.279.453-3 (/Associação de deficientes Auditivos de São Roque);
4.MariaAparecida Soares- RG872547-2 (CasaINZO UNSABA RIÂNGANATAUAMIM);
5. Maria Beatriz Grílio RG - 42.693.058-7 (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Roque);
b) Suplentes:
1. Primeira suplente: Sulonge Fernandes Curitiba Corrêa —RG 17.286.067-2 (Ordem dos Advogados du Brasil - 98*Sub
secção de São Roque);
2. Segunda suplente: Thais Aparecida Soares - RG 40.127.573-5 (Associação dc deficientes Auditivos de São Roque);
3.Terceirasuplente:Claudiada Luz Silva-RG 35.390.855-1(Associaçãodc Paise Amigosdas CriançasEspeciais).
Art. 2° Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DAESTÂNCIA TURÍSTICA DESÃOROQUE, 13/05/2021
MARCOS AUGUSTO ISSAHENRIQUES DEARAÚJO
PREFEITO

PUBLICADO AOSJ3DEMAIO DE2021,NOÂTRIO DOPAÇO MUNICIPAL

DECRETO N.® 9.380

De 13 de maiu de 2021

Acrescentao incisoX ao artigo8®, doDecretoMunicipaln.® 9.266,de 10demaiode 2020,alteradopeJoDecretou.' 9.438,
dc 11 de janeiro dc 2021.
MARCOS AUGUSTO ISSAHENRIQUES DEARAÚJO, Prefeitoda EstânciaTurística de SãoRoque,no uso de suas
atribuições legais.



Publicado f» Jõfnal .dov .

dia I 05/ ãi,\

AiSNormativo "^voiur^ cwc)-i. infra.^


